Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

INDICAÇÃO Nº 04/2010

Excelentíssimo Senhor 

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,

No uso de minhas atribuições regimentais, reitero ao Excelentíssimo Senhor Prefeito a indicação 22/2009, para realização de estudos para a criação de uma creche municipal para atender as comunidades do Conjunto Habitacional Amélia Torres de Freitas e dos Bairros Dona Júlia, Magalhães, Serra Negra e Roberto Belisário.

J U S T I F I C A T I V A

A educação é um direito fundamental de todo ser humano e para garanti-los o Estado deve proporcionar o acesso a creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos de idade e socializar um atendimento de qualidade a população mais desassistida na área da saúde. O desenvolvimento saudável do cidadão e principalmente da criança é de fundamental importância ao progresso do país.

A implantação de creches possibilita às mães trabalharem fora, deixando seus filhos sob os cuidados de pessoas responsáveis e competentes. Além disso, as crianças terão maior segurança alimentar e melhor preparação para o processo de escolarização.

Desta forma, o atendimento à presente indicação trará grandes benefícios e muita tranquilidade aos moradores das comunidades do Conjunto Habitacional Amélia Torres e dos Bairros Dona Júlia, Magalhães, Serra Negra e Roberto Belisário.

Sala das Sessões,  01 de fevereiro de 2010.

LÚCIO MAURO DE MATOS CARVALHO SILVA

Vereador

